Prefeitura Municipal de Itatdna

ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N° 5.882, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022

,9a  Autoriza o Executivo Municipal a conceder subvencio social ds instituicées que
" menciona e di outras providéncias.

A Camara Municipal de Itatina, Estado de Minas Gerais, aprovou, e eu, Prefeito,
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1* Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder, no presente
exercicio, subvengdo social as seguintes institui¢des, nos valores que menciona:

[ - ABEASF

R$ 1.600,00/m8&Ss -=--==-mmmmmmmccceeee R$ 19.200,00/ano
I - Albergue Fraterno Bezerra de Menezes

R$ 4.000,00/més e R$ 48.000,00/ano
IIT - APAE — Instituto Santa Médnica

R$ 6.000,00/més R$ 72.000,00/ano0
IV - APAE — Instituto Santa Ménica

R$ 2.000,00/més R$ 24.000,00/an0
V -"Casa Nossa

R$ 1.600,00/més R$ 19.200,00/ano
VI - Sociedade Sdo Vicente de Paulo — Conselho Central

R$ 2.000,00/més R$ 24.000,00/ano
VII - Fundagfo Frederico Ozanan

R$ 5.000,00/més R$ 60.000,00/ano
VIII - Fundagfo S#&o Vicente de Paulo - Orfanato

R$ 2.800,00/més R$ 33.600,00/ano
IX - Fundagdo Sdo Vicente de Paulo — Lar Dona Cota

R$ 2.000,00/més - R$ 24.000,00/ano
X - Granja Escola

R$ 3.500,00/més R$ 42.000,00/ano
XI - Lar Fraterno

R$ 4.000,00/més R$ 48.000,00/ano
XII - Nosso Lar — Grupo Espirita

R$ 1.200,00/més R$ 14.400,00/an0
XIII - Obras Sociais Paréquia de Santana

R$ 2.000,00/més 1A R$ 24.000,00/ano
XIV - Obras Sociais Paroquia Piedade

R$ 1.600,00/més R$ 19.200,00/ano
XV - Sagrada Familia

R$ 2.000,00/més ----- R$ 24.000,00/an0
XVI - Séo Francisco de Assis — Grupo Espirita

R$ 1.500,00/més ---R$ 18.000,00/ano

Art. 2° Para fins do repasse das subvengdes objeto desta Lei, fica autorizado
celebragéo de convénios com as entidades assistenciais cadastradas, nos quais deverio constar as
condig¢des, prazos e critérios de aplicacdo dos recursos e respectivas prestagée@/mnt 1
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Art. 3* Os recursos financeiros de que trata esta Lei correrfio a conta de dotagdes

or¢amentarias proprias do orgamento do exercicio de 2023, por meio de aditivos ao termo de
colaboragéo.

Art. 4° Revogadas as disposi¢des em contrario, esta Lei entra em vigor na data de
sua publicagdo.

[tatina-MG, 22 de dezembm/ck 2022.
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Prefgito do Municipio de Itatina

Alessandra ueira‘Santos Aratjo
Secretario Municipal de Desenvolvimento Social
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Procurador-Geral do Municipio




